
Senhor Presidente 

Senhores Vereadores 

 

Thiago Frazão tem apenas 19 anos, mas já acumula conquistas 

dignas de um veterano. Natural de São Vicente, o atleta escreveu mais um 

capítulo de sua promissora trajetória ao vencer, com estratégia e precisão, o 

experiente Loris Candori em uma final internacional que durou apenas alguns 

minutos — um feito que abriu 2025 com chave de ouro. 

Mas o talento de Thiago não surgiu por acaso. Aos quatro anos, 

ele já vivenciava as artes marciais no Clube de Regatas Tumiaru. Foi ali que 

iniciou no judô, migrando pouco depois para o jiu-jítsu, influenciado pelo pai, 

Marcelo Frazão, e orientado pelo professor Valdir Canuto, o “Tio Chico”. 

A paixão pelo esporte transformou-se em missão de vida, e a 

academia Tio Chico Jiu-Jítsu, localizada no coração de São Vicente, virou sua 

segunda casa. Hoje, Thiago vive em Doha, no Catar, onde integra a equipe 

Vision — uma extensão internacional da academia vicentina. Por lá, segue uma 

rotina intensa: treinos seis vezes por semana, com acompanhamento físico do 

preparador Bruno Lacerda, o “Bruca”, referência na Baixada Santista. 

Apesar das vitórias, o caminho exige renúncia. Controle rigoroso 

de peso, desgaste físico, distância da família e pressão emocional fazem parte 

do dia a dia. Thiago, porém, encara tudo com maturidade e fé. 

De olho no Grand Slam de Londres 2025, Thiago segue firme na 

preparação. Seu sonho é conquistar todos os títulos possíveis e continuar 

sendo um espelho para os mais jovens. 

Diante de sua trajetória exemplar e do impacto positivo que 

representa para o esporte, é justo e meritório que Thiago Frazão seja 

agraciado com esta honraria. 

Ante o exposto, submetemos à apreciação do Egrégio Plenário o 

seguinte: 

 

 



PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 30/2025 

 

 

Concede a Medalha Wlamir Marques e 

o Diploma de Mérito Esportivo ao atleta 

Thiago Frazão. 

 

 

Art. 1º  - Ficam concedidos a Medalha Wlamir Marques e o 

Diploma de Mérito Esportivo ao atleta Thiago Frazão. 

 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA 

Em 07 de agosto de 2025. 

 

 

 

ADILSON DA FARMÁCIA 

Vereador 

 


